
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 05/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000022/2026 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da legislação vigente, que seja
encaminhado expediente à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Juiz de Fora, solicitando
providências junto ao órgão competente para a realização de capina e limpeza do trecho utilizado
como acesso pelos moradores, nas proximidades do ponto de ônibus localizado na Avenida Pedro
Afonso Pinheiro, próximo ao número 540.

Ressalta-se que o trecho em questão possibilita o acesso à Rua Oito de Março, via
atualmente não contemplada no itinerário do transporte público, o que faz com que muitos moradores
dependam desse acesso para chegar ao ponto de ônibus, tornando ainda mais necessária a
manutenção adequada do local.

O pedido se faz necessário em razão do acúmulo de mato e sujeira, que dificulta a
circulação segura dos pedestres, especialmente usuários do transporte coletivo, além de contribuir
para a proliferação de insetos e outros transtornos à população.

Diante da importância da medida para a segurança, mobilidade e bem-estar dos
moradores da região, solicitam-se as providências cabíveis com a maior brevidade possível.

Palácio Barbosa Lima, 18 de dezembro de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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